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Gabinete do Deputado Platiny Soares PSB/ÁiM.

EMENDA AOI PROJETO DE LEI N9 77/2A3.8.

(Do Senhor Deputado Platiny Soares Lopes)

Altera os paragrofos 1o e 2e do Projeto de l-si

ne77/201-8, oriundo da rnensogern governamentcl

ne40/201-8, propondo a seguinte redação:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA

Artigo 1e - Ficam reajustados, no percentual de 1,0,85yo, relativr: a soma da revisãa geritl

anual das datas base de 2015 e 2018, a con'tar de 1s de abril de 2018, os valores constantes dos anexc:; I

e ll da Lei ne3.725, de l-9 de março de201-2, conforme anexos le ll desta Lei.

Artigo 2e - Ficam fixados os p€ìrcentuais de reajuste de 9.27%, a contar de 1s de abril de

2019, relativo a revisão geral anual da dal:a base de 2016 e 4.08%, a contar de l-s de abril de 202-(.),

relativo a revisão geral anual da data baser de 2017, que serão acrescidos dos percentuais relativos a

revisão geral anual das datas base de 2OI9 t¿2O2O, respectivamente.

Artigo 3e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICA]IIVA

É de conhecimento geral que o Estado para desempenhar suas funções sociais necessita cic:

serviços públicos essenciais, tais como: e,ducação, saúde, segurança pública, infraestrutura, c{entre

outros. Nos termos da Carta Política não há hierarquia entre os serviços essenciais, ou seja, urn när¡ e

mais importante que o oLrtro, ao contrário, para o perfeito funcionamento do ente estatal é necessá¡'icr

tratamento isonômico do gestor estatal para com os serviços e servidores públicos.

Ao longo do corrente ano <liversas mobilizações de grupos de servidores públicc:;

pertencentes às mais diversas classes torr¡aram conta do Estado. O objetivo de cada grupo era algo

comum a todos: melhores condições de trabalho e recomposição salarial, há rnuito defasado.

Em meio à pressão da classe trabalhadora, o Estado se viu compelido a buscar o

entendimento e proporcionar, sem inc,¡rrer em ilegalidade ou comprometimentos financeirc s

impossíveis, as melhorias buscadas pelas diversas classes.

Ocorre que na maioria dos casos houve debate aberto, com razöes e contrarrazões cle

ambos os lados, o que gerou até certo ponto, satisfação momentânea tanto para trabalhadores coìT1o

li'
C==':'.
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para o Governo. Foi assim com profissionais da educação; saúde, que apesar de ainda depender de

aprovação por esta Casa, tiveram seus an¡;eios atendidos pelo Governo; alem de parte da segurança

pública, mais especificamente com a polícia civil que também foram atendidos.

Entretanto, o mesmo diálogo não ocorreu com a polícia militar e bombeiros militar qur,

apesar de terem iniciado movimento legítimos em busca de seus direitos, foram usados como ma:;sa

manobra e enganados por seus "representantes".

A recomposição salarial da polícia militar e bombeiros militar para o ano de 2018 não chegou

nem à metade do oferecido e aprovado para as demais classes citadas, razão pela qual, este subscritos,

nos termos de sua competência conferidar pelo voto da sociedade amazonense, propõe a present.û

emenda visando garantir tratamento igualitário á classe policial.

lmportante ressaltar que a presente emenda encontra respaldo jurídico, aincla que se tr¿ìt{)

de ano eleitoral. Vejamos o que diz matéria informativa publicada o site do TSE através do {ir"¡ir:

http://www.tse. ius. b r/im prensa/n oticias-tse/2018/Ab rillrea iu ste-de-servid o res-ou b Iicos-acima-d a-lnfla ca o-ecf a-nroibiclo-

pa rti r-d esia -terca-fei ra-10

(...) O ortiga 73 da Lei dos Eleições proíbe oos qgentes públicos, com:;

o presidente da Repúblico, governodores e prefeitos, condutc¡s

capazes de ofetor ø igualdade dos candidotos na disputq eleitorci.

Essas restrições buscam impedir a usa de recursos públicos p$r6 ü'

promocão de campanhas eleitoraít (grifo nosso)

A proibiçõo de um reajuste superior à infloçao em ano eleitcrul
obronge todqs as formos de remuneroção dos se¡-vidores público:;.

Esse reoiuste só vale quonda lei específicq nesse sentido é aproucjÍ¿e

pelo Leaislativo da respectiva esfera qdministrativa (Goverryq

Federdl, estado e município), seoundo o artiqo 39 da Constittric:q:?

Federal. (grifo nosso)

Diante desses fatos, apresentar-se a presente emenda ao Projeto de Lei que, por seil

relevante cunho social, conclamo os nobres pares para apreciação e aprovação.

Plenário da Assembleia iva do o do Amazonas, em Manaus, 2-6 de Abril rie

2018

SOARES

Estad ual
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